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PORTARIA Nº 452/2014
De  22 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
CONCEDE de acordo com o processo 
nº 048/2014, 27 (vinte e sete) dias de 
licença-prêmio, em pecúnia, referente 
ao período aquisitivo de 27 de julho 
de 2009  a 26 de julho de 2014, ao 
funcionário GERALDO APARECIDO 
DOS SANTOS, portador do RG: 
16.338.102, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços.

                                   
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo em 22 de outubro 

de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 453/2014
De  27 de outubro de 2014

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, DECLARA, que a Sra. PALOMA 
BUENO REBELO, portadora do RG: 
447960866,  aprovada em 14° lugar no 
Concurso Público n° 02/2011, para o 
cargo de Escriturária,  notificada em 
30 de novembro de 2013,  de acordo 
com o artigo 27 da Lei nº 1500/99, para 
tomar posse do cargo,  não o fez dentro 
do prazo , perdendo assim o  direito a 
vaga, de acordo com o artigo 29 da Lei 
nº 1500/99. 
                                         

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo em 27 de outubro 

de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454/2014
De  30 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições 
legais CONCEDE à funcionária 
Sra. HILDA APARECIDA DOS 
SANTOS PASCHOAL, portadora 
do RG 16.338.116, lotada no cargo 
de Tesoureira, conforme solicitação 
feita através do Processo nº 002/2014, 
o pagamento do ABONO DE 
PERMANÊNCIA, com fundamento  
no parágrafo 5º do artigo 2º da 
Emenda Constitucional n º 41/2003 e 
no Artigo nº 55 da Lei nº 1.952 de 08 
de dezembro de 2008.

      
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo em 30 de outubro 

de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455/2014
De  30 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, CONCEDE de acordo com o 

processo nº 038/2014, 27 (vinte e sete) 
dias de licença-prêmio, em pecúnia, 

referente ao período aquisitivo de 
10 de agosto de 2009 a 09 de agosto 
de 2014, ao funcionário DAVI DA 

SILVA PINHEIRO, portador do RG: 
33.630.920-X, ocupante do cargo 

efetivo de Motorista.
                                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo em 30 de outubro 

de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 456/2014
De  30 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, CONCEDE de acordo com o 
processo nº 043/2014, 27 (vinte e sete) 
dias de licença-prêmio, em pecúnia, 
referente ao período aquisitivo de 19 
de janeiro de 2009  a 18 de janeiro de 
2014, ao funcionário SEBASTIAO 
ILDEFONSO BARBOSA, portador 
do RG: 12.389.530, ocupante do cargo 
efetivo de Pedreiro.

                       
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, 
Estado de São Paulo em 30 de outubro 

de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

Lei Municipal nº 1.305 de 06 de 
novembro de 1995 – alterada pela 
Lei nº 1896  de 08 de outubro de 

2007.

Cadastro Temporário ( )  Registro ( X )

Entidade Mantenedora:
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PROGRAMA REVENDO HORIZONTES 

Endereço

RUA : Capitão Manoel de Almeida 
Passos, nº 155, Centro 

CGC / CNPJ
52.359.692/0001-62

Nº do Cadastro e / ou Registro                                           
Data de Validade:
               002                                                                        30/04/2015 

Certifico ainda que a Entidade supra 
está autorizada até a regularização no 
CMDCA, conforme Estatuto Federal 
Lei Nº 8069, de 13 de julho de 1990, 
nos termos do artigo 91.

Bom Jesus dos Perdões, 29 de Outubro 
de 2014.

_____________________
Rosemeire Alves Gibim
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 004/2014
Dispõe sobre: Inscrição do 
PROGRAMA REVENDO 

HORIZONTES

A Presidenta do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescentes 
– CMDCA, de Bom Jesus dos Perdões, 
no uso de suas atribuições legais, faz 
saber o seguinte:
                             

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica certificado 
o PROGRAMA REVENDO 
HORIZONTES, pelo exercício de suas 
atividades até o dia 30 de Abril de 2015, 
uma vez ter cumprido rigorosamente 

todas as exigências deste Conselho, 
aprovado na data de hoje em reunião 
extraordinária.

Artigo 2° Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua afixação e 
publicação na forma da lei.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário.

                               
Bom Jesus dos Perdões, 29 de 

Outubro de 2014.
                            

ROSEMEIRE ALVES GIBIM
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 002/2014
 Dispõe sobre: Certificação da 

entidade ASBI- ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE AO IDOSO.

A Presidenta do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, de 
Bom Jesus dos Perdões, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber o seguinte:

                                    
RESOLVE:

Artigo 1° - Fica Certificada a 
entidade ASBI – ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE AO IDOSO – Como 
sendo Entidade de Assistência Social, 
conforme determinado na reunião 
extraordinária Ata nº 092 de 28 de 
Outubro de 2014.

Artigo 2° Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua afixação e 
publicação na forma da lei.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário.
                               

Bom Jesus dos Perdões, 28 de 
Outubro de 2014. 

Maria Guiomar Fernandes do Couto
Presidenta do CMAS

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO CMAS

Nº 092

Aos (28) vigésimo oitavo dia do 
mês de (10) outubro de (2014) dois 
mil e quatorze às oito e trinta horas, 
reuniram-se nas dependências da 
sala do Conselho, à Rua: Bárbara 
Cardoso, número (125) cento e 
vinte e cinco, Centro nesta cidade, 
presentes os seguintes membros do 
Conselho Municipal de Assistência 
Social Sra. Maria Guiomar Fernandes 
do Couto (Presidente do Conselho e 
Representante da Secretaria de Saúde); 
Sr. Renato Martinez (Representante da 
Secretaria de Ação Social e Cidadania); 
Sra. Simone Valéria de Oliveira 
(Vice-Presidente do Conselho e 
Representante do CASULO); Sr. Mauro 
de Paiva( Representante do Gabinete); 
Sra. Arlete Santos (Representante da 
ASBI); Sra. Edidh Luiza Cassemiro 
Noronha (Suplente da ASBI), Sra. 
Luciane de Oliveira (Suplente do 
Trabalhador Social); Sr. João Carlos 
de Lima Alves (convidado-ASBI); Sr. 
Edmar Takashi Matsubara (Convidado 
- Presidente da ASBI); Sr. Adilson 
Aparecido dos Santos (convidado - 
ASBI) e Sra. Arlete da Silva Santos 
Secretária Executiva deste Conselho. 
Deu-se inicio a reunião extraordinária 
com a palavra da Presidente Sra. 
Maria Guiomar Fernandes do Couto, 
explanando sobre o cronograma das 
ações previstas conforme ficou firmado 
após a última reunião ordinária 
sob ATA número 081, informando 
a plenária que os conselheiros se 
reuniram na data de 21/10 para análise 
e visita a entidade ASBI, a visita foi 
realizada através dos membros Sr. 
Mauro de Paiva, Sra. Arlete da S. 
Santos, Sra. Arlete Santos e convidada 
Sra. Maria de Lourdes. No prédio 
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do Conselho ficaram responsáveis 
pela análise documental Sra. Simone 
Valéria e Sr. Renato, uma vez que a 
Sra. Maria Guiomar esteve ausente 
por problemas de saúde. Desta forma, 
ficou acordado o comparecimento da 
presidente, vice e secretária executiva 
para análise documental e agilidade 
nos procedimentos no dia 23/10, 
também informamos a este que 
conselho por volta das 10:30 horas 
desse mesmo dia, compareceu neste 
Conselho o advogado da ASBI Dr. João 
Carlos de Lima Alves nos mostrando 
uma petição que encaminharia ao 
Ministério Público questionando a 
não inscrição da Referida ONG por 
problemas pessoais da Sra. Presidente 
e Sra. Vice-Presidente. Após a 
informação repassada aos membros 
o Sr. Renato fez a leitura do Relatório 
de Análise Documental elaborado pela 
Sra. Presidente. Logo em seguida o Sr. 
Mauro realizou a leitura do Relatório de 
Visita. Sra. Maria Guiomar esclareceu 
a plenária que de acordo com a 
nova Resolução não existe inscrição 
provisória e que as organizações 
deveram entregar anualmente as 
documentações até o dia 30 de abril 
do ano vigente. Procedeu-se a votação 
onde todos os membros aprovarão 
a inscrição da Entidade ASBI como 
sendo de Assistência Social. Dr. João 
solicitou a Sra. Presidente uma relação 
com os nomes dos presidentes e vice-
presidentes dos últimos seis anos. No 
desfecho dessa reunião a Sra. Maria 

Guiomar solicitou a permanência dos 
membros do Conselho para elaboração 
da documentação pertinente a 
Entidade ASBI. Nada mais constando, 
eu Arlete da Silva Santos, secretária 
executiva, encerro e assino esta ata, 
à qual foi lavrada e após ser lida será 
assinada por todos os membros do 

conselho, juntamente com a Sra. 
Maria Guiomar Fernandes do Couto 
presidente, e demais membros do 
conselho.

PROCESSO N.º 083/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZA 
EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS E CAMINHOES COM 
MOTORISTA.

HOMOLOGAÇÃO - Em face dos 
elementos constantes no presente 
processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, Inciso VI da Lei Federal n.º 
8.666/93, e em especial a manifestação 
da Sra. Pregoeira, que acato na íntegra, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial n.º 
010/2014, ofertado pelas empresas 
adjudicatárias que apresentaram as 
melhores ofertas, sendo o objeto 
deste pregão ADJUDICADO pela 
Pregoeira para as empresas conforme 
segue: a  empresa LOCAÇÕES E 
TERRAPLANAGEM J.D.E BUENO 
LTDA, apresentou o valor de R$ 179,00 
para o item 01, apresentou o valor de 
R$ 117,50 para o item 02, apresentou 
o valor de R$ 5,53 para o item 03 e 
apresentou o valor de R$ 136,00 para 
o item 04. 
A empresa JOAQUIM CARLOS 
FONSECA ME ofertou o valor de R$ 
200,00 para o item 05 e apresentou 
o valor de R$ 169,00 para o item 06. 
Encaminhe-se: Ao Departamento de 
Compras e Licitações, para registro 
da homologação, publicação, emissão 
do pedido de fornecimento e demais 
anotações legais.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDOES”, aos 28 
dias do mês de outubro de 2014. 

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO

Homologo os atos praticados pela 
Comissão Permanente de Licitações 
nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 004/2014 –para  REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual contratação de 
empresa especializada em prestação 
de serviços gerais de manutenção 
preventiva, corretiva, reparações, 
adaptações e modificações, em prédios 
próprios e locados, com fornecimento 
de material de primeira linha e mão-
de-obra especializada, conforme 
especificado no Memorial Descritivo 
e Planilha de Custos, parte integrante 
desta Concorrência, e ADJUDICO 
seu objeto nos termos do julgamento 
constante da ata a saber: que a 
empresa CONSITEC ENGENHARIA 
E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 
02.243.019/0001-94, foi vencedora 
do certame licitatório com o menor 
valor percentual apresentado, sendo 
D = desconto (1,50%) um inteiro e 
cinqüenta centésimos por cento, sobre 
os preços constantes da tabela de 
preços unitários CPOS.
  
 Bom Jesus dos Perdões, 28 de 
outubro de 2.014.

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal
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RECEITAS DE IMPOSTOS - PERÍODO 3º TRIMESTRE4R Sistemas

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREF MUNICIPAL BOM JESUS DOS PERDOES

/Página: 1 1

2014Exercício:

10:4731/10/14

LOURDESUsuário:

Base de Cálculo para Aplicação no Ensino

Arrecadação até 

o Período

Previsão Atual. 

do Exercício

Previsão Inicial   

do ExercícioDiscriminação

A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

PRÓPRIOS  14.050.000,00  14.050.000,00  8.692.544,06

IMPOSTOS  7.579.148,28 12.530.000,00 12.530.000,00

 1.633.211,16 4.500.000,00 4.500.000,001112.02.01.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA

 2.154.827,08 3.000.000,00 3.000.000,001112.02.02.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA

 654.823,31 1.000.000,00 1.000.000,001112.04.31.00 - RETIDO NAS FONTES

 168.725,59 100.000,00 100.000,001112.04.34.00 - IRRF S/OUTROS RENDIMENTOS

 905.711,65 1.100.000,00 1.100.000,001112.08.00.00 - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS - BENS IMÓ

 32.317,82 930.000,00 930.000,001113.05.01.00 - I.S.S.Q.N. - FIXO (ISS)

 2.029.531,67 1.900.000,00 1.900.000,001113.05.02.00 - I.S.S.Q.N. - VARIAVEL (ISS)

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  743.815,73 1.006.000,00 1.006.000,00

 728.562,25 950.000,00 950.000,001931.11.00.00 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU

 15.253,48 56.000,00 56.000,001931.13.00.00 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS

JUROS E MULTA DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  369.580,05 514.000,00 514.000,00

 28.151,84 30.000,00 30.000,001911.38.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU

 22,13 5.000,00 5.000,001911.39.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI

 3.411,53 5.000,00 5.000,001911.40.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS

 326.576,01 457.000,00 457.000,001913.11.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU

 11.418,54 17.000,00 17.000,001913.13.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS

TRANSFERÊNCIAS  28.414.200,00  28.414.200,00  19.494.883,79

FEDERAIS  9.552.230,78 14.238.200,00 14.238.200,00

 9.508.960,19 14.100.200,00 14.100.200,001721.01.02.00 - COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

 8.794,11 83.000,00 83.000,001721.01.05.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR

 34.476,48 55.000,00 55.000,001721.36.00.00 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA ICMS (DESONERAÇÃO) L.C. N

ESTADUAIS  9.942.653,01 14.176.000,00 14.176.000,00

 7.621.379,93 10.600.000,00 10.600.000,001722.01.01.00 - COTA-PARTE DO ICMS

 2.260.834,20 3.500.000,00 3.500.000,001722.01.02.00 - COTA-PARTE DO IPVA

 60.438,88 76.000,00 76.000,001722.01.04.00 - COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO

TOTAL DAS RECEITAS  42.464.200,00  42.464.200,00  28.187.427,85

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB*

REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS  5.799.600,00  5.799.600,00  3.898.763,97

FEDERAIS  1.910.233,44 2.827.600,00 2.827.600,00

 1.901.579,43 2.800.000,00 2.800.000,009721.01.02.00 - ® DEDUÇÃO REC.P. FORM. DO FUNDEB - FPM

 1.758,73 16.600,00 16.600,009721.01.05.00 - ® DEDUÇÃO REC.P. FORM. DO FUNDEB - ITR

 6.895,28 11.000,00 11.000,009721.36.00.00 - ® DEDUÇÃO REC.P. FORM. DO FUNDEB - LC 87/96

ESTADUAIS  1.988.530,53 2.972.000,00 2.972.000,00

 1.524.425,11 2.120.000,00 2.120.000,009722.01.01.00 - ® DEDUÇÃO REC. P. FORM. DO FUNDEB - ICMS

 452.166,93 700.000,00 700.000,009722.01.02.00 - ® DEDUÇÃO REC. P. FORM. DO FUNDEB - IPVA

 11.938,49 152.000,00 152.000,009722.01.04.00 - ® DEDUÇÃO REC. P. FORM. DO FUNDEB - IPI

TOTAL LÍQUIDO  36.664.600,00  36.664.600,00  24.288.663,88

BOM JESUS DOS PERDÕES, 30 de Setembro de 2014.

JOSÉ NATALINO SANTOS DE OLIVEIRA

Contador

CRC TC 160.472

ROSÁRIO MARCONDES DE SOUZA

Secretário de Administração

CPF.: 564.434.718-49
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APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - PERÍODO 3º TRIMESTRE4R Sistemas

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREF MUNICIPAL BOM JESUS DOS PERDOES

/Página: 1 1

2014Exercício:

10:4731/10/14

LOURDESUsuário:

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB

Previsão Atualizada Arrecadação até o 

Período

Retido

Até o Período 

Prev. Atualizada

Para o Exercício 

 10.500.000,00  6.867.578,77Receitas de Transferências  3.898.763,97 5.799.600,00

 10.000,00  0,00Receitas de Aplic. Financeiras

 10.510.000,00  6.867.578,77Total da Receita APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

ATÉ O PERÍODO

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS Transferências Recebidas Retenções

 6.867.578,77  3.898.763,97 6.867.578,77 10.510.000,00Total

Diferença (Recebido - Retido):      

(GANHO)

 2.968.814,80 4.120.547,26 6.306.000,00Magistério (60%)

Despesa Paga

(até o Período)

Despesa Liquidada

(até o Período)

Despesa Empenhada

(até o Período)

Dotação Atualizada

(para o Exercício)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL  78,79 5.410.500,98 80,53 5.530.625,85 82,73 5.681.296,61 140,58 14.775.220,00

Magistério  71,31 4.897.056,71 72,72 4.994.193,52 72,72 4.994.193,52 56,79 5.969.020,00

Outras  7,48 513.444,27 7,81 536.432,33 10,01 687.103,09 83,79 8.806.200,00

DEDUÇÕES

TOTAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Magistério  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL  78,79 5.410.500,98 80,53 5.530.625,85 82,73 5.681.296,61

Magistério  71,31 4.897.056,71 72,72 4.994.193,52 72,72 4.994.193,52

Outras  7,48 513.444,27 7,81 536.432,33 10,01 687.103,09

BOM JESUS DOS PERDÕES, 30 de Setembro de 2014.

JOSÉ NATALINO SANTOS DE OLIVEIRA

Contador

CRC TC 160.472

ROSÁRIO MARCONDES DE SOUZA

Secretário de Administração

CPF.: 564.434.718-49



  IOBJP-e  Sexta-feira, 31 de Outubro de 2014 - Publicação n° 49 - Ano  I     

6

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM ENSINO - PERÍODO 3º TRIMESTRE4R Sistemas

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREF MUNICIPAL BOM JESUS DOS PERDOES

/Página: 1 1

2014Exercício:

10:4531/10/14

LOURDESUsuário:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Previsão Atualizada Arrecadação até o 

Período

Até o Período 

(Arrecadação)

Para o Exercício 

(Prev. Atualizada)

 14.050.000,00  8.692.544,06Próprios  10.616.050,00  7.046.856,96TOTAL (25%)

 14.238.200,00  9.552.230,78Transferências da União

 14.176.000,00  9.942.653,01Transferências do Estado

 42.464.200,00  28.187.427,85Total

 5.799.600,00  3.898.763,97Retenções ao FUNDEB

 36.664.600,00  24.288.663,88Receitas Líquidas

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

Despesa Paga

(até o Período)

Despesa Liquidada

(até o Período)

Despesa Empenhada

(até o Período)

Dotação Atualizada

(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL  26,69 7.525.721,55 28,12 7.928.891,63 29,85 8.412.583,82 28,23 11.985.600,00

Ensino Fundamental  9,85 2.777.608,27 10,91 3.076.416,33 11,90 3.353.501,35 8,49 3.604.000,00

Educação Infantil  3,01 849.349,31 3,38 953.711,33 4,12 1.160.318,50 6,08 2.582.000,00

Retenções ao FUNDEB  13,83 3.898.763,97 13,83 3.898.763,97 13,83 3.898.763,97 13,66 5.799.600,00

DEDUÇÕES

TOTAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Infantil  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL  26,69 7.525.721,55 28,12 7.928.891,63 29,85 8.412.583,82

Ensino Fundamental  9,85 2.777.608,27 10,91 3.076.416,33 11,90 3.353.501,35

Educação Infantil  3,01 849.349,31 3,38 953.711,33 4,12 1.160.318,50

Retenções ao FUNDEB  13,83 3.898.763,97 13,83 3.898.763,97 13,83 3.898.763,97

BOM JESUS DOS PERDÕES, 30 de Setembro de 2014.

JOSÉ NATALINO SANTOS DE OLIVEIRA

Contador

CRC TC 160.472

ROSÁRIO MARCONDES DE SOUZA

Secretário de Administração

CPF.: 564.434.718-49


